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 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

(AUDIÊNCIA PÚBLICA)

 REQUERIMENTO NO          , DE 2006
(Senhores Deputados Antônio Carlos Biffi e Simplício Mário)

Solicita realização de Audiência Pública,
no âmbito desta Comissão de Educação e
Cultura, para debater o Projeto de Lei nº 6.581,
de 2006.

Senhora Presidente:

Nos termos do art. 24, III, do Regimento Interno na Câmara
dos Deputados, requeremos a Vossa Excelência que, ouvido o Plenário desta
Comissão, sejam convidados a comparecer à Comissão de Educação, em reunião
de audiência pública, o Professor Moaci Cirne, da Universidade Federal
Fluminense; Sr. Ziraldo, quadrinista de renome nacional; Sr. Pedro de Luna Freire,
jornalista e quadrinista; Sr. Fábio Azevedo, quadrinista, Sr. Marcelo Costa,
jornalista, e um representante das editoras nacionais de revistas em quadrinhos;
para discutir o PL nº 6.581, de 2006, que estabelece mecanismos de incentivo para
a produção, publicação e distribuição de revistas em quadrinhos nacionais.

JUSTIFICATIVA

O PL em tela estabelece incentivo para a produção e
distribuição de histórias em quadrinhos de origem nacional no mercado editorial
brasileiro.
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O mundo dos quadrinhos, que já foi visto como inimigo da
aprendizagem por educadores, hoje representa um retrato de valores e costumes
de uma sociedade e reproduz para a criança um universo estável, em meio a
tantas mudanças e à insegurança que cerca o cotidiano da vida moderna. Além de
ser uma “válvula de escape” para a fantasia infantil, os quadrinhos são uma grande
forma de promover a cultura nacional.

Assim, ampliar o debate sobre a regulamentação da matéria
de forma adequada, com representantes da categoria, faz-se necessário tendo em
vista a relevância do assunto, tanto do ponto de vista cultural e artístico, bem como
no aspecto econômico e comercial.

É importante salientar, também, que o projeto em questão
vem gerando uma grande repercussão junto à categoria, com um grande número
de telefonemas e mensagens  eletrônicas de quadrinistas, além de diversas
materias em jornais de alcance nacional, sendo que a audiência pública proposta
se constituirá numa oportunidade ímpar para esta Comissão discutir o assunto com
os autores envolvidos e construir em conjunto uma regulamentação que atenda
aos interesses dos autores nacionais, das editoras e da sociedade como um todo.

Sala da Comissão, em de junho de 2006.
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